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Aprovação das mudanças feitas no Plano Anual de Auditoria Interna
(PAINT), relativo ao exercício de 2025

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas na Lei Complementar nº 124, de 3 de
Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, caput, e parágrafo único, do Anexo I,
do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e o art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da
Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, e alterado pela
Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e; diante dos fatos e fundamentos constantes o
que consta no Processo SEI nº 59004.002663/2024-57 e tendo em vista que as mudanças feitas no Plano
Anual de Auditoria Interna (PAINT), relativo ao exercício de 2025 (SEI 0644177), devem ser aprovadas
pela Diretoria Colegiada desta Autarquia, conforme determina o disposto no § 1º do artigo 7º da Instrução
Normativa (IN) CGU/SFC nº 5, de 27/08/2021, resolve:
 

Art. 1º Aprovar a proposta de ajuste do PAINT, relativo ao exercício de 2025 (SEI 0644177),
conforme a Instrução Normativa-CGU/ SFC nº 05, de 27/08/2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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